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ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregu-
lares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200179 Capixaba 1 1 0 8
AC 1200302 Feijó 1 1 0 6
AM 1300508 Barreirinha 1 0 0 9
AM 1301902 Itacoatiara 1 1 0 9
AM 1302405 Lábrea 2 2 0 18
AM 1302504 Manacapuru 1 0 0 10
AM 1304401 Urucurituba 1 0 0 7
AP 1600501 Oiapoque 1 0 0 9
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 6
BA 2901007 A m a rg o s a 1 1 0 7
BA 2902500 Baianópolis 0 1 0 0
BA 2902708 Barra 0 0 0 3
BA 2904852 Cabaceiras do

Paraguaçu
1 1 0 5

BA 2905701 Camaçari 3 2 0 21
BA 2906873 Capim Grosso 1 1 0 4
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 6
BA 2913705 Inhambupe 1 1 0 12
BA 2914901 Itacaré 0 1 0 0
BA 2917508 Jacobina 1 0 0 7
BA 2919058 Lajedo do Tabo-

cal
1 1 0 6

BA 2919207 Lauro de Freitas 1 2 0 8
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 6
BA 2 9 2 11 0 4 Medeiros Neto 1 0 0 6
BA 2921906 Mucugê 0 0 0 1
BA 2923704 Paratinga 1 1 0 7
BA 2924678 Piraí do Norte 1 0 0 8
BA 2926400 Riacho de Santa-

na
1 1 0 7

BA 2928109 Santa Maria da
Vi t ó r i a

1 0 0 9

BA 2928406 Santa Rita de
Cássia

0 1 0 0

BA 2928000 Santaluz 1 0 0 5
BA 2928950 São Domingos 0 0 0 4
BA 2929206 São Francisco do

Conde
3 3 0 12

BA 2929909 Seabra 1 1 0 14
BA 2930709 Simões Filho 0 0 0 6
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2931350 Teixeira de Frei-

tas
1 1 0 8

BA 2931806 Tr e m e d a l 0 0 0 1
BA 2931905 Tu c a n o 1 0 0 11
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
BA 2933208 Vera Cruz 1 2 0 12
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 1 0 6
CE 2302602 Camocim 1 1 0 7
CE 2303006 Caridade 0 1 0 0
CE 2303931 Choró 0 1 0 0
CE 2304285 Eusébio 0 1 0 0
CE 2304400 Fortaleza 2 1 0 9
CE 2308401 Missão Velha 1 1 0 4
CE 2309607 Pacajus 1 0 0 9
CE 2310605 Penaforte 1 1 0 7
CE 2 3 11 2 6 4 Quiterianópolis 1 1 0 12
CE 2 3 11 5 0 4 Quixeré 1 2 0 9
CE 2 3 11 9 5 9 Salitre 0 0 0 4
CE 2313203 Ta m b o r i l 1 1 0 3
CE 2313302 Ta u á 4 3 1 32
CE 2313351 Te j u ç u o c a 1 1 0 4
CE 2313609 Ubajara 1 1 0 5
CE 2314003 Várzea Alegre 1 0 0 9
ES 3205200 Vila Velha 1 1 0 5
ES 3205309 Vi t ó r i a 0 1 0 0
GO 5202502 Aruanã 1 1 0 4
GO 5207253 Doverlândia 1 1 0 7
GO 5210109 Ipameri 1 1 0 5
GO 5213756 Montividiu 1 1 0 7
GO 5221403 Tr i n d a d e 3 0 0 17
MA 2100402 Altamira do Ma-

ranhão
1 1 0 9

MA 2100873 Araguanã 1 0 0 7
MA 2100907 Araioses 1 0 0 6
MA 2101202 Bacabal 1 2 0 6
MA 2102408 Cajapió 2 2 0 17
MA 2103604 Coroatá 0 1 0 0
MA 2103752 Davinópolis 1 1 0 8
MA 2103802 Dom Pedro 1 1 0 9
MA 2104651 Governador

Newton Bello
0 0 0 1

MA 2104677 Governador Nu-
nes Freire

1 0 0 8

MA 2105005 Humberto de
Campos

1 1 0 7

MA 2105476 Jenipapo dos
Vi e i r a s

1 1 0 12

MA 2105948 Lago dos Rodri-
gues

1 1 0 11

MA 2106508 Matinha 0 0 0 7
MA 2107258 Nova Colinas 1 1 0 5
MA 2107803 Parnarama 3 3 0 23
MA 2108256 Pedro do Rosário 3 3 0 29
MA 2108454 Peritoró 1 1 0 8
MA 2109239 Presidente Médici 1 1 0 11
MA 2109403 Primeira Cruz 1 0 0 10
MA 2109809 Santa Helena 0 2 0 0
MA 2 11 0 6 5 8 São Domingos do

Azeitão
0 1 0 0

MA 2 11 0 8 5 6 São Francisco do
Brejão

1 0 0 7

MA 2 111 0 5 2 São João do Pa-
raíso

1 0 0 8

MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 11 3 0 0 9 Vitorino Freire 1 0 0 8

MG 3101607 Alfenas 1 1 0 7
MG 3104007 Araxá 1 0 0 6
MG 3106200 Belo Horizonte 2 0 0 8
MG 3106606 Bertópolis 0 1 0 0
MG 3106705 Betim 0 1 0 12
MG 3107901 Bom Repouso 2 2 0 13
MG 3108552 Brasilândia de

Minas
1 0 0 9

MG 3 111 3 0 9 Campo do Meio 1 1 0 2
MG 3 11 2 7 0 3 Capitão Enéas 1 1 0 7
MG 3 11 4 0 0 6 Carmo da Mata 2 1 0 16
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das

Alagoas
1 1 0 6

MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro La-
faiete

1 0 0 6

MG 3 11 8 8 0 9 Coração de Jesus 1 1 0 9
MG 3120201 Cristais 0 0 0 1
MG 3130051 Icaraí de Minas 0 1 0 0
MG 3130556 Imbé de Minas 1 0 1 6
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 8
MG 3133303 Itaobim 2 3 0 12
MG 3134608 Jaboticatubas 1 0 0 7
MG 3137601 Lagoa Santa 1 0 1 7
MG 3137700 Lajinha 1 1 0 8
MG 3139805 Mar de Espanha 0 0 0 1
MG 3139904 Maria da Fé 1 0 0 5
MG 3 1 4 11 0 8 Matozinhos 1 0 0 7
MG 3141801 Minas Novas 0 1 0 0
MG 3143302 Montes Claros 1 0 0 2
MG 3143807 Munhoz 1 0 0 9
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3146107 Ouro Preto 1 0 0 6
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3148707 Pedra Azul 1 1 0 9
MG 3149507 Pequeri 1 0 0 7
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3151602 Planura 1 0 0 6
MG 3153103 Presidente Ber-

nardes
1 0 0 7

MG 3157807 Santa Luzia 2 0 0 11
MG 3159605 Santa Rita do Sa-

pucaí
0 0 0 1

MG 3162104 São Gotardo 1 1 0 6
MG 3162955 São José da Lapa 1 0 0 7
MG 3164506 São Sebastião do

Maranhão
0 0 0 7

MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 8
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 6
MG 3171303 Vi ç o s a 1 1 0 6
MS 5002100 Bela Vista 1 1 0 5
MS 5002605 Camapuã 0 1 0 0
MS 5003801 Fátima do Sul 1 1 0 7
MS 5006200 Nova Andradina 1 1 0 7
MS 5006408 Pedro Gomes 1 0 1 10
MT 5102686 Campos de Júlio 1 0 1 9
MT 5103254 Colniza 1 0 0 7
MT 5103403 Cuiabá 0 0 0 18
MT 5105002 Jauru 1 0 1 8
MT 5107602 Rondonópolis 1 0 1 5
PA 1500107 Abaetetuba 1 1 0 5
PA 1500602 Altamira 1 1 0 7
PA 1 5 0 11 0 5 Bagre 0 1 0 0
PA 1501402 Belém 5 0 0 33
PA 1501501 Benevides 0 1 0 0
PA 1501808 Breves 1 0 0 10
PA 1502103 Cametá 0 1 0 0
PA 1502764 Cumaru do Norte 1 1 0 1
PA 1502806 Curralinho 1 0 0 3
PA 1504950 Nova Esperança

do Piriá
1 1 0 9

PA 1505551 Pau D'Arco 1 1 0 4
PA 1506161 Rio Maria 1 1 0 10
PA 1506500 Santa Isabel do

Pará
1 1 0 13

PB 2501005 Araruna 0 1 0 0
PB 2501609 Barra de Santa

Rosa
0 1 0 0

PB 2505352 Damião 1 1 0 6
PB 2502607 Igaracy 0 1 0 0
PB 2507200 Itatuba 1 1 0 6
PB 2507507 João Pessoa 1 2 0 9
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí 1 1 0 3
PB 2 5 11 6 0 8 Pilões 1 1 0 6
PB 2512101 Pombal 0 1 0 0
PB 2512762 Riachão do Poço 1 1 0 4
PB 2513703 Santa Rita 1 1 0 6
PB 2515708 Serra Grande 1 1 0 7
PB 2516151 Sossêgo 1 1 0 7
PB 2516201 Sousa 1 1 0 4
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 5
PE 2601904 Bezerros 1 1 0 6
PE 2602902 Cabo de Santo

Agostinho
0 1 0 0

PE 2603454 Camaragibe 1 1 0 7
PE 2603702 Canhotinho 1 1 0 12
PE 2604908 Cumaru 1 0 0 3
PE 2605103 Custódia 1 1 0 5
PE 2605400 Feira Nova 1 1 0 4
PE 2607000 Inajá 1 1 0 8
PE 2609907 Ouricuri 2 2 0 12
PE 2 6 111 0 1 Petrolina 0 0 0 1
PE 2612505 Santa Cruz do

Capibaribe
1 1 0 8

PE 2614105 Sertânia 1 0 0 9
PE 2615409 To r i t a m a 0 0 0 18
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 4
PI 2203008 Cristalândia do

Piauí
0 1 0 0

PI 2203701 Esperantina 0 0 0 6

PI 2207355 Pajeú do Piauí 1 1 0 5
PI 2210300 São Julião 1 1 0 5
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 6
PR 4104907 Castro 1 1 0 8
PR 4107009 Curiúva 0 0 0 2
PR 4107207 Dois Vizinhos 1 0 0 5
PR 4108304 Foz do Iguaçu 2 1 0 10
PR 4 11 3 9 0 8 Mallet 1 1 0 8
PR 4 11 4 4 0 1 Mangueirinha 1 0 0 4
PR 4 11 9 9 5 4 Pontal do Paraná 1 0 0 9
PR 4120002 Porecatu 1 1 0 8
PR 4123907 Santa Mariana 0 0 0 4
PR 4124103 Santo Antônio da

Platina
0 0 0 7

PR 4127106 Telêmaco Borba 3 0 0 13
PR 4127700 To l e d o 0 0 0 2
RJ 3300258 Arraial do Cabo 0 1 0 0
RJ 3300456 Belford Roxo 0 0 1 0
RJ 3300704 Cabo Frio 2 1 0 11
RJ 3301702 Duque de Caxias 1 1 0 7
RJ 3301900 Itaboraí 1 0 0 6
RJ 3302205 Itaperuna 1 1 0 8
RJ 3302403 Macaé 0 0 0 3
RJ 3302700 Maricá 0 1 0 0
RJ 3302858 Mesquita 1 0 0 6
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 6
RJ 3303500 Nova Iguaçu 2 0 1 11
RJ 3304128 Quatis 1 0 0 8
RJ 3304300 Rio Bonito 1 1 0 7
RJ 3304557 Rio de Janeiro 0 1 0 0
RJ 3305109 São João de Me-

riti
1 0 0 9

RJ 3305208 São Pedro da Al-
deia

1 1 0 6

RN 2400307 Afonso Bezerra 1 1 0 6
RN 2406106 Jucurutu 1 1 0 7
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2412005 São Gonçalo do

Amarante
2 2 0 10

RN 2412708 São Pedro 1 1 0 11
RN 2413904 Ta i p u 2 2 0 10
RO 11 0 0 3 7 9 Alto Alegre dos

Parecis
1 1 0 7

RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Ja-
mari

1 1 0 12

RO 11 0 1 0 0 5 Governador Jorge
Te i x e i r a

1 0 0 7

RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 0 0 0 1
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do

Guaporé
0 1 0 0

RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RS 4304713 Caraá 1 1 0 6
RS 4306106 Cruz Alta 0 0 0 4
RS 4310207 Ijuí 1 0 0 6
RS 4312500 Mostardas 1 0 1 5
RS 4312625 Muliterno 1 1 0 4
RS 4312708 Nonoai 0 1 0 0
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4313706 Palmeira das

Missões
0 0 0 1

RS 4314472 Pinhal Grande 1 0 0 4
RS 4314902 Porto Alegre 2 0 1 9
RS 4316907 Santa Maria 4 2 0 15
RS 4318200 São Francisco de

Paula
0 1 0 0

RS 4318440 São Jorge 1 1 0 7
RS 4318804 São Lourenço do

Sul
1 1 0 5

RS 4319406 São Pedro do Sul 1 0 0 7
RS 4319505 São Sebastião do

Caí
0 0 0 12

RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 4
RS 4322004 Tr i u n f o 1 0 0 9
RS 4322103 Tu c u n d u v a 1 0 0 8
RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
RS 4322509 Va c a r i a 1 1 0 6
SC 4201257 Apiúna 1 1 0 7
SC 4202057 Balneário Barra

do Sul
1 0 0 7

SC 4203006 Caçador 1 1 0 6
SC 4208302 Itapema 0 1 0 0
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 10
SC 4208708 Jacinto Machado 1 1 0 7
SC 4208955 Jardinópolis 0 1 0 0
SC 4209102 Joinville 2 1 1 9
SC 4 2 11 0 0 9 Mondaí 1 1 0 7
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 0 1 0 0
SC 4 2 11 8 5 0 Ouro Verde 1 1 0 7
SC 4213005 Pinheiro Preto 1 1 0 7
SC 4216503 São Joaquim 0 0 0 1
SC 4218301 Três Barras 1 0 0 8
SE 2801405 Carira 0 2 0 0
SP 3501004 Altinópolis 1 1 0 5
SP 3505500 Barretos 1 0 0 4
SP 3506003 Bauru 1 1 0 6
SP 3507605 Bragança Paulista 1 1 0 9
SP 3508603 Cachoeira Paulis-

ta
0 1 0 0

SP 3510401 Capivari 0 0 0 1
SP 3516309 Francisco Morato 1 1 0 7
SP 3516408 Franco da Rocha 2 1 0 12
SP 3516705 Garça 1 1 0 6
SP 3526209 Juquitiba 2 0 0 11
SP 3527207 Lorena 1 1 0 5
SP 3537107 Pedreira 1 1 0 3
SP 3538709 Piracicaba 1 0 0 6
SP 3541000 Praia Grande 0 0 0 1
SP 3546801 Santa Isabel 1 1 0 5
SP 3550308 São Paulo 1 0 1 6
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SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 5
TO 1709500 Gurupi 1 1 0 7
TO 1 7 11 9 0 2 Lagoa da Confu-

são
1 1 0 8

TO 1713304 Miranorte 1 1 0 8
TO TA L 259 203 15 1.861

PORTARIA Nº 2.297, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios que não cadastraram os ser-
viços de vigilância sanitária no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.227/GM/MS, de 15 de setem-
bro de 2011, que regulamenta os critérios para monitoramento da
regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações
Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), para fins de manutenção do re-
passe de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimen-
tação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES) para manutenção do repasse dos recursos do Componente
de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos
para Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º Suspender a transferência dos recursos financeiros do
Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saú-
de, da competência financeira 3° quadrimestre de 2011, dos Mu-
nicípios relacionados no Anexo à presente portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Municípios sem cadastro do serviço especializado de Vigilância Sa-
nitária no Sistema de Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES) que terão os recursos financeiros do
Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde
bloqueados na competência setembro 2011.

Rondônia
Cód. IBGE Municípios

11 0 0 9 0 Castanheiras
11 0 0 0 5 Cerejeiras
11 0 0 2 6 Rio Crespo
11 0 1 4 3 Nova União
11 0 0 8 0 Candeias do Jamari
11 0 0 0 7 Corumbiara
11 0 11 0 Itapuã do Oeste
11 0 1 7 5 Vale do Anari
11 0 1 4 6 Pimenteiras do Oeste
11 0 1 5 0 Seringueiras

Acre
Cód. IBGE Municípios

120032 Jordão
Amazônia

Cód. IBGE Municípios
130320 Novo Airão
130063 Beruri
130008 Anamã
130050 Barreirinha
130195 Itamarati
130180 Ipixuna
1 3 0 11 5 Careiro da Várzea
130130 Codajás
130370 Santo Antônio do Içá
130240 Lábrea
130230 Jutaí
130083 Caapiranga
130220 Juruá
130430 Urucará
130423 To n a n t i n s

Roraima
Cód. IBGE Municípios

140070 Uiramutã
Pará

Cód. IBGE Municípios
150190 Bujaru
150320 Igarapé-Açu
150250 Chaves

Amapá
Cód. IBGE Municípios

160023 Ferreira Gomes
160021 Cutias
160020 Calçoene
160015 Pedra Branca do Amapari
160055 Pracuúba

160050 Oiapoque
160040 Mazagão
160025 Itaubal

To c a n t i n s
Cód. IBGE Municípios

171215 Lavandeira
170830 Goianorte
1 7 11 8 0 Juarina
171270 Mateiros
171550 Oliveira de Fátima
171620 Paranã
171780 Ponte Alta do Bom Jesus
171900 Santa Tereza do Tocantins

Maranhão
Cód. IBGE Municípios

210310 Cedral
2 11 2 1 0 Ti m b i r a s
2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martírios
2 11 0 8 5 São Francisco do Brejão
2 111 0 7 São João do Soter
2 11 0 9 0 São Francisco do Maranhão
210150 Barão de Grajaú
210312 Central do Maranhão
210380 Dom Pedro
210080 Anapurus
210043 Alto Alegre do Maranhão
210840 Peri Mirim
210850 Pindaré-Mirim
210905 Porto Rico do Maranhão
2 111 7 8 Serrano do Maranhão

Piauí
Cód. IBGE Municípios

220672 Nazária
220191 Bom Princípio do Piauí
220987 São João da Fronteira
220285 Coronel José Dias
220335 Dirceu Arcoverde
2 2 11 7 0 Wall Ferraz
220465 Ilha Grande
2 2 11 2 0 Uruçuí
2 2 11 3 5 Várzea Branca
220890 Ribeiro Gonçalves
220940 Santo Antônio de Lisboa
220245 Capitão Gervásio Oliveira
220250 Caracol
220551 Juazeiro do Piauí
220271 Cocal de Telha
220070 Anísio de Abreu
220793 Pedro Laurentino
220610 Matias Olímpio
220595 Marcolândia
220660 Monte Alegre do Piauí

Ceará
Cód. IBGE Municípios

231095 Pires Ferreira
230460 General Sampaio
230180 Baixio

Rio Grande do Norte
Cód. IBGE Municípios

241445 Triunfo Potiguar
241335 Serra do Mel
240760 Messias Targino
240840 Olho-d'Água do Borges
240930 Patu
240640 Lagoa de Velhos
240570 Jardim do Seridó
240610 Jucurutu
240590 João Dias
240520 Janduís
240230 Caraúbas
241330 Serra de São Bento
240145 Baraúna
240170 Bom Jesus

Paraíba
Cód. IBGE Municípios
251520 São Sebastião do Umbuzeiro
251040 Olho d'Água
251640 Ta c i m a
251720 Vi e i r ó p o l i s
251675 Te n ó r i o
251620 Sousa
251597 Sobrado
251272 Pedro Régis
2 5 11 9 0 Pitimbu
251260 Quixabá
251350 Santana de Mangueira
250905 Marcação
250937 Mato Grosso
250073 Amparo
250900 Manaíra
250407 Caraúbas
250340 Cacimba de Areia
251335 Santa Inês
250403 Capim
250140 Baía da Traição
250053 Alcantil
251410 São João do Tigre
251380 Santa Teresinha
250210 Boa Ventura
250290 Brejo dos Santos
251470 São José do Sabugi
251460 São José do Bonfim
251455 São José de Princesa
250485 Coxixola
250480 Coremas
250590 Emas
250420 Catingueira
250060 Alhandra

250880 Malta
250660 Ibiara
250710 Itapororoca
250530 Curral Velho
250523 Cuité de Mamanguape
251203 Poço Dantas
251207 Poço de José de Moura

Pernambuco
Cód. IBGE Municípios
260350 Camocim de São Félix
260780 Itaquitinga
261200 Sairé

S e rg i p e
Cód. IBGE Municípios
280070 Brejo Grande
280420 Monte Alegre de Sergipe

Bahia
Cód. IBGE Municípios
292920 São Francisco do Conde
291920 Lauro de Freitas
290060 Aiquara
290300 Barra do Mendes
290330 Barro Preto
291030 Elísio Medrado
291430 Iramaia
291600 Itanhém
291530 Itagimirim
292160 Morpará
293015 Serra do Ramalho

Minas Gerais
Cód. IBGE Municípios
315530 Rio Manso
314015 Mário Campos
3 1 4 11 0 Matozinhos
315480 Rio Acima
312720 Funilândia
314230 Moeda
312000 Córrego Novo
314030 Marliéria
313610 Joanésia
315053 Pingo-d'Água
310925 Bugre
316900 To c a n t i n s
316600 Senhora de Oliveira
316570 Senador Firmino
316443 São Sebastião da Vargem Alegre
316450 São Sebastião do Maranhão
316257 São João do Manteninha
316350 São José do Jacuri
316360 São José do Mantimento
315770 Santa Juliana
315750 Santa Efigênia de Minas
315730 Santa Bárbara do Tugúrio
316095 São Domingos das Dores
316165 São Geraldo do Baixio
316120 São Francisco de Paula
316950 Tu m i r i t i n g a
317043 União de Minas
315890 Santana do Manhuaçu
315640 Romaria
315950 Santa Rita do Itueto
315940 Santa Rita de Ibitipoca
315130 Piraúba
315440 Ressaquinha
315520 Rio Espera
316180 São Gonçalo do Pará
315040 Piedade dos Gerais
314875 Pedra Bonita
314860 Peçanha
314795 Patis
314750 Passabém
315380 Queluzito
314820 Patrocínio do Muriaé
314370 Morro do Pilar
314587 Orizânia
316700 Serranos
316690 Serrania
314550 Olímpio Noronha
313910 Madre de Deus de Minas
313870 Luminárias
314260 Monsenhor Paulo
314210 Miradouro
314190 Minduri
315733 Santa Cruz de Minas
313920 Malacacheta
314055 Mata Verde
314585 Oratórios
313790 Lamim
316190 São Gonçalo do Rio Abaixo
313680 Juramento
313530 Japaraíba
313450 Itutinga
313330 Itaobim
313430 Itumirim
313080 Ingaí
313055 Imbé de Minas
313390 Itaverava
313400 Itinga
313140 Ipiaçu
312490 Eugenópolis
312880 Guidoval
312695 Frei Lagonegro
312790 Grupiara
312530 Faria Lemos
312910 Gurinhatã
312350 Douradoquara
312190 Divinésia
312130 Descoberto
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